
 DECRETO LEGISLATIVO Nº 788 , DE 25 DE SETEMBRO DE 2015


Concede ao jovem Rayslan Renard Benedito o Diploma de Mérito Estudantil “Professor Renê de Deus Vieira”

A Câmara Municipal de Patos de Minas decreta e eu em seu nome, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
  

 Art. 1º  Fica concedido ao jovem Rayslan Renard Benedito o Diploma de Mérito Estudantil “Professor Renê de Deus Vieira” 

                    Art. 2º  O homenageado se destaca pelo bom desempenho escolar e/ou envolvimento em atividades culturais, esportivas, sociais e políticas.
Art. 3º   A entrega do respectivo diploma far-se-á em sessão especial, a ser determinada pela Mesa Diretora da Câmara Municipal, em data a ser acertada de comum acordo com o homenageado. 

 Art. 4º Fica a Câmara Municipal de Patos de Minas autorizada a transferir, se necessário, o local de sua reunião, para proceder à entrega de que trata o art. 3º do presente Decreto Legislativo.

Art. 5º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Câmara Municipal de Patos de Minas, 25 de setembro de 2015. 

       FRANCISCO CARLOS FRECHIANI
Presidente da Câmara Municipal

· PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 794/15, DE AUTORIA DO VEREADOR DAVID ANTÔNIO SANCHES – David Balla.
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